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Processo

Sessão de
Recurso
Recorrente :
Recorrida :

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

10980.014429/92-51

28 de agosto de 1996
97.419
LEOPOLDINA CONCEIÇÃO DE CASTRO ARAÚJO
DRF em Curitiba - PR

DILIGÊNCIA N." 203-00.495
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:
LEOPOLDINA CONCEIÇÃO DE CASTRO ARAÚJO.

RESOLVEM os Membros da Terceira Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, converter o julgamento do recurso em diligência,
nos termos do voto do relator.

Sala das Sessões, em 28 de agosto de 1996
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Processo
Diligência

Recurso
Recorrente:

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

10980.014429/92-51
203-00.495

97.419
LEOPOLDINA CONCEIÇÃO DE CASTRO ARAÚJO

RELATÓRIO

O presente processo já foi apreciado por esta Câmara em duas ocasiões, sendo
que na última sessão de 08 de fevereiro de 1996, mais uma vez, por unanimidade de votos, o
julgamento do recurso foi convertido em diligência à repartição de origem para que fosse
solicitado à SI" Norma Dolores ou à Fundação Hildebrando de Araújo documentos oficiais
(Declaração da Prefeitura Municipal ou outro órgão oficial) que fornecessem dados concretos
para que chegássemos ao valor real da propriedade objeto da lide.

É o relatório.
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Processo
Diligência

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

10980.014429/92-51
203-00.495

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR RICARDO LEITE RODRIGUES

•

,

Embora a Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Curitiba-PR, às fls.
66, tenha determinado a realização da diligência por nós solicitada, esta não foi feita.

Assim sendo, pelo acima exposto, voto no sentido de que este processo retome
novamente à repartição de origem para corrigir o lapso ocorrido, ou seja, realizar a diligência
solicitada às fls. 63 por esta Câmara.

Sala das Sessões, em 28 de agosto de 1996
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